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COMISSÃO DE TRABALHO 

 
 
 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023 
(Do Sr. ALEXANDRE LINDENMEYER, Sra. DENISE PESSOA, Sr. JOSEILDO RAMOS) 

 
                            
 

Requer a realização de Audiência Pública da 
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, em conjunto com a COMISSÃO DE 
TRABALHO e a COMISSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO, para debater o 
processo de privatização da Companhia 
Riograndense de Saneamento (CORSAN), em 
andamento no Rio Grande do Sul. 

 
 
Senhor Presidente, 

 
Requeremos, com base no art. 255 do Regimento Interno, a realização de 

Audiência Pública para debater o processo de privatização da Companhia Riograndense de 
Saneamento (CORSAN), em andamento no Rio Grande do Sul (RS), com a presença dos 
seguintes convidados: 

 
a) Representante da Casa Civil; 
b) Representante do Ministério das Cidades; 
c) Representante do BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; 
d) Representante da AESBE - Associação Brasileira das Empresas Estaduais de 
Saneamento; 
e) Representante da ASSEMAE - Associação Nacional dos Serviços Municipais de 
Saneamento; 
f) Representante da FNU - Federação Nacional dos Urbanitários; 
g) Representante do SINDIÁGUA/RS - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Purificação e Distribuição de Água e em Serviços de Esgoto do Estado do RS; 
h) Representante da ASTECOR - Associação dos Técnico-Científicos da CORSAN; 
i) Representante da Assembleia Legislativa do RS, Dep. Estadual Sr. MIGUEL SOLDATELLI 
ROSSETTO; 
j) Representante da PUBLIC SERVICES INTERNATIONAL, Sr. David Boys, Secretário Geral 
Adjunto. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A crise hídrica mundial é uma realidade alarmante que afeta todas as regiões 
do planeta, trazendo à tona a urgente necessidade de preservar e gerenciar de forma 
sustentável os recursos hídricos disponíveis. A escassez de água potável é um desafio 
crescente, exacerbado pelo crescimento das áreas urbanas, mudanças climáticas e práticas 
de uso inadequado. Nesse contexto, a manutenção de empresas públicas na gestão do 
abastecimento de água se revela crucial, especialmente nos países em desenvolvimento, 
como o Brasil. 

As empresas públicas têm demonstrado uma capacidade única de conciliar o 
interesse público com o fornecimento eficiente e equitativo de água potável. Em países em 
desenvolvimento, onde as disparidades socioeconômicas são pronunciadas, as empresas 
públicas atuam como guardiãs dos direitos fundamentais à água, assegurando que 
comunidades vulneráveis não sejam negligenciadas em momentos de escassez. A gestão 
pública possibilita um enfoque orientado para o bem-estar da população, garantindo que a 
água seja tratada não como uma mercadoria, mas como um direito humano essencial. 

Além disso, as empresas públicas têm a capacidade de investir em 
infraestrutura de longo prazo e promover tecnologias sustentáveis que visem a otimização do 
uso da água e a redução do desperdício. Enquanto o setor privado, muitas vezes, prioriza o 
lucro imediato, as empresas públicas têm a liberdade de direcionar seus esforços para a 
construção de uma base sólida de segurança hídrica para as gerações presentes e futuras. 
A manutenção dessas entidades estatais na gestão do abastecimento de água é, portanto, 
essencial para enfrentar os desafios da crise hídrica global de forma justa, sustentável e 
responsável. 

É nesse quadro de desafios presentes e futuros que tratamos da importância 
da Companhia Riograndense de Saneamento (CORSAN) para o povo gaúcho. A CORSAN 
foi fundada em 1965, sendo uma das mais antigas empresas de saneamento do país. Sua 
história está intrinsecamente ligada ao desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul 
(RS), sendo uma peça fundamental no fornecimento de água potável, coleta e tratamento de 
esgoto para milhões de cidadãos e cidadãs gaúchos(as). 

Ao longo dos anos, a CORSAN desempenhou um papel crucial no avanço da 
qualidade de vida dos gaúchos e das gaúchas, contribuindo para a melhoria das condições 
sanitárias e para o desenvolvimento econômico do Estado. A empresa expandiu suas 
atividades, levando água tratada e sistemas de esgoto para áreas urbanas e rurais, 
promovendo a saúde pública e a preservação ambiental. 

Por isso, o processo de privatização da CORSAN, em andamento no RS, há 
de ser cuidadosamente examinado, como caso típico de desestatização e de possível 
liquidação do patrimônio público, visto que a empresa foi leiloada por pouco mais de R$ 4 
bilhões, em dezembro de 2022. Entretanto, o Tribunal de Contas do Estado do RS (TCE/RS) 
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determinou a anulação do referido leilão, por considerar que houve subprecificação da 
empresa e ausência de competitividade no certame.  

O balanço contábil-financeiro da CORSAN do 1º semestre de 2023, ainda sob 
gestão pública, indica um lucro de mais de R$ 540 milhões, ou seja, o dobro do projetado 
pelas consultorias privadas que modelaram o processo de privatização, pondo em dúvida as 
justificativas financeiras para a venda da referida companhia. O desempenho positivo da 
empresa deve ser analisado de forma minuciosa e transparente, com objetivo de determinar 
sua saúde financeira e capacidade de investimentos. 

Embora a empresa compradora já esteja administrando a CORSAN, em face 
de medida liminar concedida no âmbito do TCE/RS, o processo de privatização está ainda 
em aberto, dado que prossegue o julgamento no órgão fiscalizador, o que justifica o debate 
público neste Parlamento. 

Diante do exposto, requeremos a Vossa Excelência a realização da referida 
Audiência Pública, convidando autoridades competentes, representantes dos(as) 
trabalhadores(as), organizações da sociedade civil e demais interessados, visando 
aprofundar o debate sobre o presente e o futuro da Companhia Riograndense de Saneamento 
(CORSAN). 

 
 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2023. 
 
 
 

Dep. ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER 
Partido dos(as) Trabalhadores(as) (PT/RS) 
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